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DECRETO Nº. 071/2013 

 

  
SÚMULA: Nomeia os novos membros para composição do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE do Município de 
Mirador – Paraná, conforme a Resolução/CD/FNDE nº 38, 
de 16 de julho de 2009.  

 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por Lei. 

 

 
DECRETA 

 

ARTIGO 1º - Fica nomeados no Município de Mirador, Estado do Paraná, os novos membros 

do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, em conformidade com a Resolução/CD/FNDE nº 38, 

de 16 de julho de 2009 para o quadriênio 2013/2017, que possui dentre suas atribuições, acompanhar 

a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, no âmbito Municipal, conforme 

composição abaixo: 

I. Representante indicado pelo Poder Executivo; 

Titular: Graciel José Neto 

Suplente: Caroline Delbem Matiazi  

II. Representantes dos professores e/ou trabalhadores da Educação; 

Titular: Carla Ramos Canaver 

Suplente: Euza Marinho Leite Oliveira 

Titular: Suely Roberto Gomes Pereira 

Suplente: Aparecido Francisco Juvenal 

  

III. Representante dos pais de alunos 

 

Titular: Antonio Felix dos Santos 

Suplente: Luziana Alencar Damaceno 
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Titular: Claudiana Cordeiro dos Santos 

Suplente: Elaine Camilo Bonifácio 

 

 

IV. Representantes da Sociedade Civil 

 

Titular: Maria Nair Silva Freitas 

Suplente: Maria Aparecida de Souza Correia 

Titular: José Broto 

Suplente: Nivaldo Fortunato Bilach 

 

 

ARTIGO 2º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrario. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, aos 17 dias do mês de abril de 2013. 

 

 

 

 

 

 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 


